
....... ..., ....... '"' '-la '-~Lall\;la a e ~ao '-'O Se dos Campos~ 
Estado de São Paulo 

àe 19 

O Prefeito Mtmi cipal da Estância de são Jos é dos Campos, us~ 
-do de suas atribuiçoes legais, 

DECRETA a 

Artigo 1 a - O artigo 16 e o seu respectivo Parágrafo 11nico, f. 
do Decreto na 1.241, de 07 de outubro de 1.969, passam a ter a seguin--te redac;aoa 

6 _, rW ' • ~ "Artigo 1 - Nao serao obrigados a frequencia di~ 

ri& ls feiras-liTresa 

a) os feirantes que trabalhem única

mente com produtos horti-fruti- / 

granjeiros de sua exclusiva pro~ 

9ão, mediante prova de sua condi

ção de produtor, expedida por or

gão da Secretaria da AgriculturaJ 

b) os comerciantes de peixes de ~a 

dôce ou salgada, disde que resi-/ 

dam no MunicÍpio; 

o) os comerciantes de aves e animais 

vi TOso" 

'~arágrafo l1nioo - Para gosar dos benefícios de f 
que trata êste artigo, deverão os i~ 

teressados requerer a sua ooncessao, 

fazendo as provas exigidas. 

.Artigo 21 - !ste Decreto ent rará em vigÕr na data 

blicaçao, revogadas as disposiç~es em co~tr~o. 
de sua. pu,-/ 

Prefeitura da Estância de são J'(;~y.~~/ • vO/am .sal, sa 

ro de le970o- {_ ·~ 

/ 
4nmano Fe~ Veloso 

Prefeito Municipal 

29 de janei -

Registrado e publicado no Departamento de Neg6cioa Intemos f 
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,-, erertura a a I=Stància de São José dos Campos 
EStado de São Paulo 

Em de d'e 19 

Decrelo n1 2 7 1 de 29/0l/1.970.- fls. -2-

da Prefei tu.ra da Eat4ncia de são José dos Campos, aos vinte e nove dias 

do mês de janeiro do ano de hum mil novecentos e setenta. 

Resp. pelo expdiente do Departamento de .f. 
Neg6o1os Internos~-

I. O .• 31 iO bis • 12/69 


